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INDICAÇÃO NO.
(Do Senhor Deputado EDU

Em

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital -- NOVACAP,
a realização de obras de acessibilidade no
Centro de Ensino Fundamental 32,
localizado no Setor Habitacional Põr do
Sol, em Ceilândia -- RA IX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital -
NOVACAP, a realização de obras de acessibilidade no Centro de Ensino Fundamental
32, localizado no Setor Habitacional Põr do Sol, em Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

Os estudantes e frequentadores do Centro de Ensino Fundamenta 32 se
queixam no caminho para a escola as caçadas estão desniveladas, rachadas e
quebradas. Dentro da própria escola faltam rampas de acesso e os deficientes físicos
precisam de desdobrar para chegarem aos seus destinos.

A realização das obras de adequação às normas de Acessibilidade Universal,
proporcionará maior conforte e melhores condições de locomoção para os alunos,
principalmente aos deficientes físicos.

Por se tratar de justo pleito, que visa a melhoria da qualidade de vida da nossa
comunidade, solicito o apoio dos nobres pares paço aprovação da presente proposição.)s nobres pares paço apr(
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1::] CAF (art. 68/RiCLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)
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[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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